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10TERMOAnTIvo CONThATUAL CPS N 08212021 

CoN1TAro o  GFS TAO ) N. O8/2OiSE SIG O (Atli nvo) 

PARTES CONTRATANTES 

INS711 UTO OF IPLANFJAMFNTO r4 GFSTAO OF SFRVOS ESPICWUJAOOS - IPGSE, pessoa 

undca th' drito r vado 	{orin de asotço rit serr fins {w.hvos, quaUfcda coma 
Orgamki zaç5c.Soctat de Sude n 1,tdo de (s travé cia Decreto E5taduI n. 9.758 de 30 
de novernbo de 2020, ccjjta no J4PJ/Mf n. 18176322/000232 corn Sede flUat na Ru 
Ismael D3S do, Pa° 	. 14, Od. 2LLt. 05, Pat uc Residencd Isaura, Santa Helena de Goá 
(GO). LEF 	.920-003, ieSte atc) repr 	ntde por eu Oft etor PresWerte e 5uperfrtendente. 

erai EDUAFWO PEREIRA RI6EJRO. coiiforme dispoçOes estatutãrias da entidade, doravnte 
dr-nom 'njado (ON1RA1ATh cu tPGF 

TEC GASES COMERCO, ENGENHARIA, 1NSTALAçOES E ASStSTNCA TCNCA LTDA, pessoa 
jurfdca ce deito privado, inscrita no CNPJ/MF a2. 15.034.092/0001-06, corn sede rnatcL r.a 
Q.SAI Quadra 5-C Late 14 S/fl, Ed. Aristus Center-- Sala 211, Zona lndustr, no rn icio de 
BrasR2 (OF), CEP 71200-055, neste ato representado pelo seu sOcio adminstradcr EDSON 
AUVIEIDA MEDEfROS, brasileiro, casado, regularmente inscrito no CPF 11c2.  990.0S7.861-i 
identidade n. 27718-CREA/DF. resdente e domic.itiado no municIpio de Brasilia 	a segufr. 
denorntnada "CONTRATADA". 

Pelo presente instrumento, as partes acma quakftcadas tern eritre si just-as e acertadas o 
presente Termo Aditiva Contratual, adiante denornuiado apenas UCONTRATO.  que Sc regerá 
peias cláusulas e condicöes seguintes em complernento ao instrumento ccn+Lr3-LUa1t orginário. 

PREAMBULO - JUSTIFICATVA DA PR0RROGAçA0 EMERGENCIAL 

o JPGSE assumiu a gesto operacionai do HURSO em 26 de janeiro de 2021, por rneo do 
Despacho n9. ns 331/2021-GAB-SES, publicado no Dirio Oficial do Estado na edico n9 2-3.476, 
err razo da orgartizaca social 1BGH ter abandonado a gestão da unidade hospitalar antes do 
termo faal do Contrato de Gestho n2. 144/2017-SES/G0. 

tnte da grave crise de desassistência mdk  -o-hospitlar vivenciada no HERSO, corn estrutura 
precártas dos serviços administrattvos, tecnicos e medicos, ln6meras denincas de 
frreguaudades, iPGSE tern tabalhado corn o obje.tivo de oferecer o rnelhor .serviço pübJico 
aos usuários da undade hcspitaar, através de inumeras açôes e medidas de reestruturaçO 
dos serviço, compras eficientes e cor1tratac'to de pessoal qualificado e comprometido corn o 
HER SO 

Assirn, a Estado de Gaiás, par meio da Secretaria de Estado cid Saude - SES/GO, e 0 IPGSE 
ajustaram parceria na forma do Contrato de Gestäo n. 08/202-SES/G0, em caráter 
emergenciat, outorgado ern 23 de marco de 2021, conforme publicacão no Diana Oficial do 
Estado na ediço n. 23.517, corn vistas ao gerertriaTilento, operacianalizaço e execuco das 
açöes no Hospital Estadua de Santa Helena de Goiis Dr. Albanir 1-aleiros Machado (HERSO). 

Ern furiçäo do carater emergencial, a prazo de 180 (cenro e aitenta) dias previsto no reerido 
Contrato de Gestào velo a 1cr lao cm 18 de setembra de 2021, nos ternios do art. 6-F, 1, da 
Lei 15.503/2005. 
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e servicos virdo atclider a 	ccescI 	icI 	 prorrog 
C) p5cnte Contato de Pccstaçc de Seviço 110S msmcs terri; e furdirnerios ;cm. 

DA ALTERAçAO 

1. 	Prorrogse 2 vgéncia do presente CONTRATO per mai. 180 (cent 	o:tefi das) 
2t6 z :oncftiso do Chanarnento Pub{fto n, 05/2021-SES/G0, terdc omo rcb 	a 
setenbo de 221. 

DAS CONDLçOES GERAS 

2 	Permaneem inalteradas todais as demaus dáusuas e condiçôei d ncrurero 
contratua ora aterado. 

Santri j-Ie/enci cie Go/us (30), 29 de outcbto de 2021 

EDUARDO PEREIRA 
R8E1 PO: 48468088 153 

EDUARLO PEREIRA RBEUO 
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